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3 — Contam a antiguidade desde 1 de outubro de 2013.
4 — Produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação da 

presente portaria no Diário da República, conforme previsto na alínea a) 
do n.º 7 do artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro.

5 — São integrados na posição 1 da estrutura remuneratória do 
respetivo posto, de acordo com o n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 296/2009, de 14 de outubro.

31 de dezembro de 2013. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior 
da Força Aérea, o Comandante, José Manuel Pinheiro Serôdio Fernan-
des, TGEN/PILAV.

207695369 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA
Guarda Nacional Republicana

Comando Territorial do Porto

Despacho n.º 4331/2014
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 36.º do Código do 

Procedimento Administrativo e no uso da faculdade que me foi con-
ferida pela alínea b) do n.º 2 do Despacho n.º 16444/2011, do Exmo. 
Tenente -general Comandante -geral da Guarda Nacional Republicana, 
publicado no Diário da República 2.ª série, n.º 232, de 5 de dezembro 
de 2011, subdelego no Comandante do Destacamento de Intervenção 
do Porto, Tenente de infantaria, André Lopes Augusto, a competência 
para assinatura de guias de marcha e guias de transporte.

2 — A subdelegação de competências a que se refere este despacho 
entende -se sem prejuízo do poder de avocação e superintendência.

3 — O presente despacho produz efeitos desde 2 de janeiro de 2013.
4 — Nos termos do n.º 3 do artigo 137.º, do Código do Procedimento 

Administrativo, ficam ratificados todos os atos praticados, no âmbito das 
matérias ora delegadas, até à sua publicação no Diário da República.

7 de outubro de 2013. — O Comandante do Comando Territorial do 
Porto, João de Brito Mariz dos Santos, coronel.

207699079 

 Despacho n.º 4332/2014
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 36.º do Código do Pro-

cedimento Administrativo e no uso da faculdade que me foi conferida 
pela alínea b) do n.º 2 do despacho n.º 16444 /2011, do. tenente -general 
comandante -geral da Guarda Nacional Republicana, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 232, de 5 de dezembro de 2011, subdelego no 
comandante do Destacamento de Trânsito do Porto, tenente de infantaria, 
Nuno Filipe de Carvalho Alves, a competência para assinatura de guias 
de marcha e guias de transporte.

2 — A subdelegação de competências a que se refere este despacho 
entende -se sem prejuízo do poder de avocação e superintendência.

3 — O presente despacho produz efeitos desde 2 de janeiro de 2013.
4 — Nos termos do n.º 3 do artigo 137.º do Código do Procedimento 

Administrativo, ficam ratificados todos os atos praticados, no âmbito das 
matérias ora delegadas, até à sua publicação no Diário da República.

7 de outubro de 2013. — O Comandante do Comando Territorial do 
Porto, João de Brito Mariz dos Santos, coronel.

207699127 

 Despacho n.º 4333/2014
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 36.º do Código do 

Procedimento Administrativo e no uso da faculdade que me foi con-
ferida pela alínea b) do n.º 2 do Despacho n.º 16444 /2011, do Exmo. 
Tenente -general Comandante -geral da Guarda Nacional Republicana, 
publicado no Diário da República 2.ª série, n.º 232, de 5 de dezembro 
de 2011, subdelego no Comandante do Destacamento Territorial de 
Matosinhos, Capitão de infantaria, José Bernardino de Sousa Moutinho, 
a competência para assinatura de guias de marcha e guias de transporte.

2 — A subdelegação de competências a que se refere este despacho 
entende -se sem prejuízo do poder de avocação e superintendência.

3 — O presente despacho produz efeitos desde 1 de agosto de 2012.
4 — Nos termos do n.º 3 do artigo 137.º, do Código do Procedimento 

Administrativo, ficam ratificados todos os atos praticados, no âmbito das 
matérias ora delegadas, até à sua publicação no Diário da República.

7 de outubro de 2013. — O Comandante do Comando Territorial do 
Porto, João de Brito Mariz dos Santos, coronel.

207698982 

 Despacho n.º 4334/2014
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 36º do Código do Pro-

cedimento Administrativo e no uso da faculdade que me foi conferida 
pela alínea b) do n.º 2 do Despacho n.º 16444 /2011, do Ex.mo Tenente-
-General Comandante -geral da Guarda Nacional Republicana, publicado 
no Diário da República 2.ª série, n.º 232, de 5 de dezembro de 2011, 
subdelego no Comandante do Destacamento de Trânsito do Porto, Ca-
pitão de infantaria, Francisco José Castro Martins, a competência para 
assinatura de guias de marcha e guias de transporte.

2 — A subdelegação de competências a que se refere este despacho 
entende -se sem prejuízo do poder de avocação e superintendência.

3 — O presente despacho produz efeitos desde 29 de julho de 2013.
4 — Nos termos do n.º 3 do art.º 137.º, do Código do Procedimento 

Administrativo, ficam ratificados todos os atos praticados, no âmbito 
das matérias ora delegadas, até à sua publicação no Diário da República.

13 de novembro de 2013. — O Comandante do Comando Territorial 
do Porto, João de Brito Mariz dos Santos, coronel.

207699224 

 Despacho n.º 4335/2014
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 36.º do Código do 

Procedimento Administrativo e no uso da faculdade que me foi con-
ferida pela alínea b) do n.º 2 do Despacho n.º 16444 /2011, do Exmo. 
Tenente -general Comandante -geral da Guarda Nacional Republicana, 
publicado no Diário da República 2.ª série, n.º 232, de 5 de dezembro 
de 2011, subdelego no Comandante do Destacamento Territorial de 
Amarante, Capitão de cavalaria, David Ramos Gomes, a competência 
para assinatura de guias de marcha e guias de transporte.

2 — A subdelegação de competências a que se refere este despacho 
entende -se sem prejuízo do poder de avocação e superintendência.

3 — O presente despacho produz efeitos desde 29 de julho de 
2013.

4 — Nos termos do n.º 3 do artigo 137.º, do Código do Procedimento 
Administrativo, ficam ratificados todos os atos praticados, no âmbito das 
matérias ora delegadas, até à sua publicação no Diário da República.

13 de novembro de 2013. — O Comandante do Comando Territorial 
do Porto, João de Brito Mariz dos Santos, coronel.

207699257 

 Despacho n.º 4336/2014
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 36.º do Código do 

Procedimento Administrativo e no uso da faculdade que me foi con-
ferida pela alínea b) do n.º 2 do Despacho n.º 16444 /2011, do Exmo. 
Tenente -general Comandante -geral da Guarda Nacional Republicana, 
publicado no Diário da República 2.ª série, n.º 232, de 5 de dezembro 
de 2011, subdelego no Comandante do Destacamento Territorial de Vila 
Nova de Gaia, Capitão de infantaria, José Lourenço Pereira Beleza, a 
competência para assinatura de guias de marcha e guias de transporte.

2 — A subdelegação de competências a que se refere este despacho 
entende -se sem prejuízo do poder de avocação e superintendência.

3 — O presente despacho produz efeitos desde 26 de agosto de 2013.
4 — Nos termos do n.º 3 do artigo 137.º, do Código do Procedimento 

Administrativo, ficam ratificados todos os atos praticados, no âmbito das 
matérias ora delegadas, até à sua publicação no Diário da República.

13 de novembro de 2013. — O Comandante do Comando Territorial 
do Porto, João de Brito Mariz dos Santos, coronel.

207699346 

 Despacho n.º 4337/2014
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 36.º do Código do 

Procedimento Administrativo e no uso da faculdade que me foi con-
ferida pela alínea b) do n.º 2 do Despacho n.º 16444 /2011, do Exmo. 
Tenente -general Comandante -geral da Guarda Nacional Republicana, 
publicado no Diário da República 2.ª série, n.º 232, de 5 de dezembro 
de 2011, subdelego no Comandante do Destacamento de Intervenção, 
Capitão de cavalaria, Rui Daniel Batista Rosa Ferreira, a competência 
para assinatura de guias de marcha e guias de transporte.

2 — A subdelegação de competências a que se refere este despacho 
entende -se sem prejuízo do poder de avocação e superintendência.

3 — O presente despacho produz efeitos desde 26 de agosto de 2013.
4 — Nos termos do n.º 3 do artigo 137.º, do Código do Procedimento 

Administrativo, ficam ratificados todos os atos praticados, no âmbito das 
matérias ora delegadas, até à sua publicação no Diário da República.

13 de novembro de 2013. — O Comandante do Comando Territorial 
do Porto, João de Brito Mariz dos Santos, coronel.

207699281 




